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PAUTA PARA A SESSÃO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 DIA 13 DE OUTUBRO DE 2009, ÀS 17:00 HORAS. 

 
 
De ordem do Auditor Presidente, Dr. Antônio Vanderler de 

Lima, para os devidos efeitos legais, faço saber aos interessados em 
geral, que estão sendo chamados à Rua do Acre nº 47, 7º andar, 
Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, Centro, Rio de Janeiro, às 
17:00 horas do dia 13 de outubro de 2009, para o julgamento dos 
processos abaixo: 

 
 

01)Processo 1049/09: Recurso Voluntário com 
Pedido de Efeito Suspensivo 

Recorrentes: Fluminense FC (atleta: Wallace 
Oliveira dos Santos suspenso em 120 
dias quanto à imputação do art. 253 
CBJD) 

 Botafogo FR (atleta: Atleta José Aécio 
Santana Júnior suspenso em 120 
dias quanto à imputação do art. 253 
CBJD) 

Recorrido:    Decisão da 1ª CDR 
 
Relator:      Dr. Jorge Luis Peçanha Lira 
 
 
 

02)Processo 1090/09:Recurso Voluntário com Pedido 
de Efeito Suspensivo 

Recorrente: AA Portuguesa (multada em R$ 
10.000 quanto à imputação do art. 
213 CBJD) 

Recorrido : Decisão da 5ª CDR  
Relator:          Dr. Márcio Luis Carvalho do Amaral  
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03)Processo 1157/09:Recurso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria TJD/RJ  
Recorrido : Decisão da 4ª Comissão Disciplinar 

Regional (que absolveu o 
DuqueCaxiense FC quanto à 
imputação do art. 205 CBJD) 

Relator:          Dr. Sérgio Carlos Soares Saraiva  
 
 

04)Processo 1158/09:Recurso Voluntário  
Recorrente: CFZ do Rio (que foi multado em R$ 

39.000 quanto à imputação do art. 
213 CBJD) 

Recorrido : Decisão da 4ª CDR 
Relator: Dr. Daniel de Marco   
 
 

05)Processo 1159/09:Recurso Voluntário com Pedido 
de Efeito Suspensivo 

Recorrente: Goytacaz FC (Dário Lourenço que foi 
suspenso em 30 dias, quanto à 
imputação do art. 187 II CBJD) 

Recorrido : Decisão da 1ª CDR  
Relator: Dr. Henrique Cláudio Maués 
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 7  de outubro de 2009. 
 
 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária do TJD/RJ   
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